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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO No- 42, DE 29 DE MARÇO DE 2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no art. 35, inciso XXXIV, do Regimento Interno, e tendo em vista o
constante do Processo TST-500.777/2010-0, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribui-
ção, com proventos integrais, à servidora JUDITH MOREIRA CU-
NHA, no cargo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Classe C, Padrão 15, com fundamento no art. 3º,
incisos I a III, e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº
47/2005 e no art. 62-A da Lei nº 8.112/90, com redação dada pelo art.
3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001.

Min. MILTON DE MOURA FRANÇA

ATOS DE 30 DE MARÇO DE 2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no art. 35, inciso XXXIV, do Regimento Interno, e tendo em vista o
constante do Processo TST-500.940/2010-2, e do Acórdão nº
2.229/2009-TCU-Plenário, publicado no DOU de 25/9/2009, resolve:

Nº 144 - Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contri-
buição, com proventos integrais, ao servidor ALOÍSIO CÉSAR, no
cargo da Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Área Adminis-
trativa, Classe C, Padrão 15,com fundamento no art. 3º, incisos I a III,
e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e no art. 62-
A da Lei nº 8.112/90, com redação dada pelo art. 3º da Medida
Provisória nº 2.225-45/2001.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Nº 145 - 1 - Exonerar, a pedido, a servidora CLÁUDIA SIMÕES
FALCÃO BASTOS, código 790, Técnico Judiciário, requisitada do
Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região -MT, do cargo em
comissão de Chefe da Divisão de Saúde Complementar, Nível CJ-
1.

2 - Nomear o servidor MARCUS VINÍCIUS WILLMANN
SAAR DE CARVALHO, código 5750, Técnico Judiciário, Área Ad-
ministrativa, para exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão
de Saúde Complementar, Nível CJ-1.

Min. MILTON DE MOURA FRANÇA
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S E C R E TA R I A

ATO Nº 232, DE 30 DE MARÇO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, resolve:

1 - Dispensar o servidor MARCUS VINÍCIUS WILLMANN
SAAR DE CARVALHO, código 5750, Técnico Judiciário, Área Ad-
ministrativa, da função comissionada de Assistente 4, Nível FC-4, da
Tabela de Funções Comissionadas da Secretaria de Administração,
Orçamento e Finanças.

2 - Designar a servidora CLÁUDIA SIMÕES FALCÃO
BASTOS, código 790, Técnico Judiciário, requisitada do Tribunal
Regional do Trabalho da 23ª Região-MT, para exercer a função co-
missionada de Assistente 4, Nível FC-4, da Tabela de Funções Co-
missionadas do Gabinete do Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal,
em vaga decorrente da dispensa do servidor Nelson Pereira Gomes.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO




